
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
r.lnlxÁ - EsrADo uo pLRlxÁ

coprrssÃo DE FrNANÇas E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 297312025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *FINAI\IÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vercadores: FERNAÀIDO LUIZ MÀIIIICA, AI\IDREIA PERS'IRA e TATIANE

RENOSTO ZAIYCHETA, reuniram-se ern data de l5ll0/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2973/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÂPROVÀÇÃO.

Éopmncrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 15 de outubro de 2025.
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courssÃo DE JusrrÇl r nrolçÃo

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'297312025 DO E)GCUTIVO MLTNICIPAL

A Comissão de "JU§TIÇA f nfUlÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JIJNIOR MARIANO, FERNAI{DO LIJIZ MÂNICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de l5ll0/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2973/2025 do Execuúvo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

mer@e, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 15 de outubro de 2025.

ORMÀRIANO
Presidente

,.1

Secreúrio

ül/',\,' "À

I

'J
FACHINI DE AZEVEDO

Membro

ÉopanncrR
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conussÃo DE EDUCAÇÃo, slÚor r assrsrÊxcrA socrAr,

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2973D025 DO DGCUTTVO MUNICIPAL

A comissão de *EDUCAÇÃo, slÚDn n lssrstÊxclA s(rcIAL', composta

pelos vereadores: CLÀUDIR ZANELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULÀ e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, rermiram-se em data de 15/1012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2973/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÁO.

É o panrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 15 de outubro de2025.

,,7
ó'/*/,/ (aa{a

CLÀUDIRZANELLA
Prsidente

'S*í,u^.\*-^^, ,j,
BEATRIU trMIADE

fi

PAULA
Secretária

^ nl

"'!^^-J.,,- D, /L/-*
PA§CT]ALINO IX) NASCIMENTO

Membro


